


DECRETO-LEI Nº 7.841  
DE 8 DE AGOSTO DE 1945 

CÓDIGO DE ÁGUAS MINERAIS 

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares
Art. 1º - Águas minerais são aquelas provenientes de fontes naturais ou 
de fontes artificialmente captadas que possuam composição química ou 
propriedades físicas ou físico-químicas distintas das águas comuns, 
com características que lhes confiram uma ação medicamentosa. 

§ 1º - A presente lei estabelece nos Capítulos VII e VIII as 
características de composição e propriedades para classificação como 
água mineral pela imediata atribuição de ação medicamentosa. 



Da Autorização de Lavra

Art. 9° - Por lavra de uma fonte de água mineral, termal, gasosa, 
potável de mesa ou destinada a fins balneários, entendem-se todos 
os trabalhos e atividades de captação, condução, distribuição e 
aproveitamento das águas. 

Art. 31 - Constituirá motivo para interdição, a apreensão do estoque e 
multa, além de qualquer infração aos dispositivos da presente lei: 

I - expor à venda, ao consumo ou à utilização, água cuja exploração não 
tenha sido legalmente autorizada por decreto de lavra; 

II - utilizar rótulo com dizeres diversos dos aprovados pelo DNPM; 

III - expor à venda água originária de outra fonte; 

IV - expor à venda ou utilizar água em condições higiênicas impróprias 
para o consumo. 



Da Tributação

Art. 37 - O conjunto dos tributos que recaírem sobre as fontes e águas 
minerais está sujeito ao limite máximo de 8% da produção efetiva, calculado 
de acordo com o Art. 68 do Código de Minas. 

§ 1º - As águas potáveis de mesa, gaseificadas artificialmente ou não, pagarão 
sempre, no mínimo, o duplo dos tributos federais devidos pelas águas 
minerais, não se aplicando às mesmas o limite máximo de 8% previsto no 
Art. 68 do Código de Minas. 

§ 2° - As soluções salinas artificiais recolherão ao Tesouro Nacional como taxa 
de produção efetiva, contribuição correspondente a 20% do valor da produção. 



CFEM / TRIBUTOS

a) CFEM

b) PIS / COFINS

c) ICMS – PRÓPRIO

d) ICMS – SUBSTITUTO

e) CSSL

f) IRPJ

g) IPI – INSUMOS

OBS : MICRO-EMPRESAS



CFEM

A compensação financeira pela exploração de Recursos Minerais, estabelecida pela 
constituição de 1.988, em seu Art.20, §1˚, é devida aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Municípios e aos órgãos da administração da União, como contraprestação 
pela utilização econômica dos recursos minerais em seus respectivos territórios.

Alíquota de 3 % - Minério : Alumínio, Manganês, sal-gema e Potássio

Alíquota de 2 % - Minério : Ferro, Fertilizantes, Carvão Mineral e demais 
substâncias (água mineral)



Distribuição CFEM

Os recursos do CFEM são distribuídos da seguinte forma:

12 % União

23 % Estados da Federação Produtor

65 % Município Produtor



Sobre qual o valor incide a CFEM

De acordo com a lei nº. 7990, de 28/12/1989, DOU de 29/12/1989.

Art. 6º - A compensação financeira pela exploração de recursos 
minerais para fins de aproveitamento econômico, será de até 3% (três 
por cento) sobre o valor do faturamento líquido resultante da venda do

produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial.



Fluxograma  do processo de extração redigido 
pela Abinam – Associação Brasileira da 
Industria de Águas Minerais.



METODOLOGIA DA COBRANÇA DA CFEM PELO DNPM 







Sobre qual valor incide a CFEM?
A Compensação Financeira é calculada sobre o valor do faturamento líquido, obtido 
por ocasião da venda do produto mineral. Entende-se por faturamento líquido o 
valor da venda do produto mineral, deduzindo-se os tributos (ICMS, PIS, COFINS), 
que incidem na comercialização, como também as despesas com transporte e 
seguro. 
Quando não ocorre a venda, porque o produto mineral é consumido, transformado 
ou utilizado pelo próprio minerador, então considera-se como valor, para efeito do 
cálculo da CFEM, a soma das despesas diretas e indiretas ocorridas até o momento 
da utilização do produto mineral. 



Decreto nº 3.000 de 26.03.1999, DOU de 29.03.1999, Retificado no DOU de 17.06.1999
Atualizada até 30 de Abril de 2009 

Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e conforme as leis do imposto sobre a renda, 
DECRETA: 

Art. 1º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza será cobrado e 
fiscalizado de conformidade com o disposto neste Decreto.

Art. 330. Poderá ser computada, como custo ou encargo, em cada período de apuração, a 
importância correspondente à diminuição do valor de recursos minerais, resultante da sua 
exploração (Lei nº 4.506, de 1964, art. 59). 
RIR/94: Art. 271.

RIR 2009 - REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA

http://www.fiscosoft.com.br/docs.php?docid=rir94&bookmark=RIR94-ART.271


§ 1º A quota de exaustão será determinada de acordo com os princípios de depreciação 
(Subseção II), com base no custo de aquisição ou prospecção, dos recursos minerais 
explorados (Lei nº 4.506, de 1964, art. 59, § 1º). 

§ 2º O montante da quota de exaustão será determinado tendo em vista o volume da 
produção no período e sua relação com a possança conhecida da mina, ou em função do 
prazo de concessão (Lei nº 4.506, de 1964, art. 59, § 2º). 

§ 3º O disposto neste artigo não contempla a exploração de jazidas minerais 
inesgotáveis ou de exaurimento indeterminável, como as de água mineral. 

NORMAS COMPLEMENTARES

1 - EXAUSTÃO MINERAL - Parecer Normativo CST nº 44/77: A exaustão mineral de que 
tratam os arts. 197 e 198 do RIR/75 (art. 271 RIR/94): empresas e jazidas que se 
enquadram nas hipóteses legais; determinação do valor sujeito a exaustão; cálculo da 
quota, limites dos valores dedutíveis, prazos e formas de apropriação; destinação das 
reservas constituídas com os valores deduzidos; exame de outros aspectos inerentes à 
dedutibilidade da exaustão mineral.

RIR 2009 - REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA



Resumo Pis e Cofins

RESUMO PIS E COFINS

ÁGUA MINERAL - NCM 2201.10.00  e  2201.10.00 EX 01 E 02

VALORES NO REGIME ESPECIAL
AGUA MINERAL AGUA MINERAL 2201.10.00 Ex 01 2201.10.00 Ex 02
NATURAL NATURAL
NCM 2201.10.00 Ex 01 E Ex 02 NCM 2201.10.00 Ex 01 E Ex 02 Demais 10 e 20 litros

PIS 3,50% 2,50% 0,0114 0,0021

COFINS 16,65% 11,90% 0,0542 0,0098

Total 20,15% 14,40% 0,0656 0,0119

PREÇO DE 
REFERÊNCIA R$ 0,9111 - menos de 10 litros (50 %)

R$ 0,2066 - dez litros ou mais (40 %)

Decreto 6.707 de 23/12/2008

IOGURTE - NCM 0403.10.00

PIS ALÍQUOTA ZERO

COFINS ALÍQUOTA ZERO

Lei 10.925/2004 art. 1º, XI, com a redação dada pela Lei nº 11.488/2007, Regulamento da Inspeção Industrial e 
Sanitária de Produtos de Origem Animal (RIISPOA), aprovado pelo Decreto nº  30.691/1952, art. 681, com     a
redação dada pelo Decreto nº 1.255/1962.

REGIME GERAL

REGIME GERAL REGIME ESPECIAL



Alíquotas internas de Icms na comercialização de Água Mineral.

12 % - Paraná
18 % - Minas Gerais e São Paulo
19 % - Rio de Janeiro
17 % - Demais Estados

Alíquota
Interna D E S T I N O
 do ICMS

AC AL AM AP BA CE DF ES GO MA MT MS MG PA PB PR PE PI RN RS RJ RO RR SC SP SE TO
AC 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
AL 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
AM 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
AP 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
BA 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
CE 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

 DF 12 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
 ES 12 12 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

O GO 12 12 12 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
 MA 12 12 12 12 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

R MT 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
 MS 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

I MG 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 18 7 7 12 7 7 7 12 12 7 7 12 12 7 7
 PA 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

G PB 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
 PR 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 12 7 7 12 7 7 7 12 12 7 7 12 12 7 7

E PE 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
 PI 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12 12

M RN 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12 12 12 12
RS 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 12 7 7 12 7 7 7 17 12 7 7 12 12 7 7
RJ 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 12 7 7 12 7 7 7 12 19 7 7 12 12 7 7
RO 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12 12
RR 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 17 12 12 12 12
SC 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 12 7 7 12 7 7 7 12 12 7 7 17 12 7 7
SP 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 12 7 7 12 7 7 7 12 12 7 7 12 18 7 7
SE 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 17 12
TO 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 17

Alíquotas internas de ICMs na 
comercialização de  Água Mineral



NOTAS DE COMPRA DE ÁGUA NA FRANÇA 
E ESPANHA COM VALOR DO IVA



Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI 

Até 120.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50% 

De 120.000,01 a 240.000,00 5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50% 

De 240.000,01 a 360.000,00 7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 

De 360.000,01 a 480.000,00 8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 

De 480.000,01 a 600.000,00 8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 

De 600.000,01 a 720.000,00 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 

De 720.000,01 a 840.000,00 8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 

De 840.000,01 a 960.000,00 8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 

SIMPLES NACIONAL - ALÍQUOTAS

LC 123/06 - LC - Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006 
D.O.U.: 15.12.2006

ANEXO II 
Partilha do Simples Nacional - Indústria 



CSSL / IRPJ

LUCRO REAL
Imposto de Renda 15 %

Adicional 10 %

Contr. Social 9 %

LUCRO PRESUMIDO
Comércio, Industria e demais atividades.

Receita 8 %

Aplicando-se 8 % sobre a receita e o 

Resultado aplicá-se

Imposto de renda 15%

Adicional 10 %

Contribuição Social 9 %



Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário

Água de Coco                  34,13 %

Água Mineral 43,91 %

Refrigerante 43,91 %

Cerveja 54,80 %

OBS 1: IPI nos insumos de água mineral, em média 10 %, é custo.

A Água Mineral 47,22 %

OBS 2 : CFEM água mineral não é tributo, alíquota 2%

Água Mineral 57,43 %



Carlos Alberto Lancia
Presidente ABINAM /SINDINAM

Associação Brasileira da Industria de Águas Minerais
Sindicato da Industria de Águas Minerais
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